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Projeto de Lei
 
Declara de utilidade pública a Associação Comercial

e Empresarial - ACE, com sede em Catanduva.
 

          A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO DECRETA:
 
 
 
          Artigo 1º – É declarada de utilidade pública a Associação Comercial e Empresarial – ACE, com
sede em Catanduva.
 
          Artigo 2º – Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
 

JUSTIFICATIVA
 

          A presente proposta visa declarar de utilidade pública a Associação Comercial e Empresarial –
ACE, fundada em 10 de agosto de 1930. A Instituição é entidade privada, sem fins lucrativos com sede no
município de Catanduva.
 
          Vale ressaltar que, com 94 anos em atividade e reconhecida pelo município, a ACE possui histórico
de desempenho e desenvolvimento na prestação de serviços aos empresários e aos munícipes de
Catanduva, objetivando unir os setores empresariais, defendendo a livre iniciativa e representando os
comerciantes e empresários catanduvenses em ações voltadas à sua melhoria, bem como à promoção de
mais segurança nas relações comerciais.
 
          Destarte, a Associação tem por missão criar e desenvolver soluções para o desenvolvimento
econômico e para a defesa da livre iniciativa dos empresários e empreendedores, promovendo a união e
conexão no fortalecimento do associativismo, de forma assertiva, objetiva e inovadora. Outrossim, tem
por visão ser referência para a classe empresarial e trabalhar pelo crescimento econômico sustentável,
estimulando a responsabilidade social, cultural e ambiental, em parceria com outras entidades e órgãos
públicos, sendo agente conscientização e da qualidade de vida desta e de futuras gerações.
 
          Por fim, tem como valores a gestão participativa e proativa, a ética e a integridade, a excelência e a
eficiência, assim como o respeito, a responsabilidade e a transparência.
 
          Desse modo, é público e notório que a entidade vem desempenhando suas funções a contento,
recebendo o reconhecimento de todos os seus associados e da população catanduvense, que tem
acompanhado o trabalho sério e comprometido da entidade. Assim, entende a relevância dos serviços
prestados, devendo ser reconhecido como de utilidade pública.
 
          Por esses motivos, solicito o apoio aos pares para aprovação deste Projeto de Lei.
 
 
 
 

Letícia Aguiar - PL
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO
47.080.874/0001-60
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
23/03/1970

 
NOME EMPRESARIAL
ASSOCIACAO COMERCIAL E EMPRESARIAL DE CATANDUVA

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
ACE

PORTE
DEMAIS

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
399-9 - Associação Privada

 
LOGRADOURO
R ALAGOAS

NÚMERO
137

COMPLEMENTO
********

 
CEP
15.801-310

BAIRRO/DISTRITO
CENTRO

MUNICÍPIO
CATANDUVA

UF
SP

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

 
SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
28/08/2004

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 06/05/2025 às 11:38:52 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO

CONTROLADORIA GERAL DO ESTADO

Certificado de Regularidade Cadastral de Entidades – CRCE

Decreto nº 57.501, de 8 de novembro de 2011

Impresso em: 25/03/2025, às 11h7minNúmero CRCE 1302/2014

ASSOCIAÇÃO COMERCIAL E EMPRESARIAL DE CATANDUVA

Município: CATANDUVA - SP

Bairro: Centro CEP: 15800090

Endereço: Rua Alagoas, 137 Complemento: 

CNPJ :

Certificamos que a  Entidade acima identificada está  inscrita  e aprovada no
Cadastro Estadual de Entidades - CEE, do Sistema Integrado  de  Convênios

novembro de 2011.

O   presente   certificado   não  dispensa  a  Entidade  da  apresentação  dos
documentos exigidos pela  legislação em vigor,  necessários  à  formalização
de convênios e outras formas de avença, a serem celebrados com os  órgãos
da administração direta e indireta do Estado.

do  Estado  de  São  Paulo,  de acordo  com  o  Decreto  nº  57.501, de 8 de 

47.080.874/0001-60

Este   certificado   somente   será   válido   para   fins  de   celebração de  convênios  e  outras 
avenças  de  que   trata  o art. 6º,  do  Dec. 57.501/2011,  quando  for   impresso  pelo  órgão         
 da  administração  pública  estadual responsável, no ato da sua  formalização,  como garantia        
que  o  CRCE  está  liberado.

A condição acima é obrigatória e a sua inobservância implicará em medidas correcionais cabíveis, 
por parte da Controladoria Geral do Estado, no uso de suas atribuições legais e em especial o art. 
7º do Dec. 57.501/2011.
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